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Botucatu, 10 de outubro de 2023 

Ao Exmo. Sr. 
Antonio Carlos Vaz de Almeida  
Presidente da Câmara 
 
Assunto: Revogação – Processo 79/2023 

 
Exmo. Sr. Presidente, 

 
Considerando o constante dos autos do processo relativo à contratação direta 

– processo administrativo nº 79/2023, após a fase de recebimento de propostas e 
habilitação, encaminhamos para ratificação do processo, onde a empresa ganhadora TOKIO 
MARINE SEGURADORA S.A., CNPJ: 33.164.021/0001-00 foi a vencedora, ofertando o valor 
global de R$ 711,76 (setecentos e onze reais e setenta e seis centavos). 

 
Contudo, após ratificação e encaminhamento para as providências com relação 

ao contrato e demais procedimentos inerentes a contratação, nos deparamos com um 
problema administrativo onde o tipo de seguro ofertado, por ser um seguro de vida e acidentes 
pessoais individual, a empresa ganhadora não conseguiria firmar o contrato com o CNPJ da 
Câmara Municipal de Botucatu, sendo necessário firmar a contratação com o CPF dos 
servidores que seriam assegurados, no caso, os 2 (dois) motoristas oficiais do órgão. 

 
Tendo em vista o supramencionado, solicitamos a revogação do processo para 

que possamos realizar os alinhamentos e estudos necessários, para que, se posteriormente 
sanados, podermos reiniciar o processo com as devidas alterações para que tais 
inconveniências não ocorram novamente, ou cancelar a contratação do objeto. 

 
Salientamos que durante o processo, obtivemos apenas 1 (uma) proposta 

formalizada para o objeto que desejamos contratar, não tendo opções secundárias na grade 
ordenatória para eventuais análises e eventual habilitação para prosseguimento com o 
processo atual. 

 
Encaminho este despacho, bem como formalização da empresa vencedora 

com relação ao entrave na formalização do contrato, parecer jurídico corroborando a revogação 
e demais documentos nos autos do processo, para, se de acordo, assinatura e autorização da 
revogação do atual processo. 

  
Sem mais para o momento. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 

Bruno Prado Simão 
Agente de Contratação 
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